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DECRETO Nº 159/2023 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 
procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de 
Rancho Alegre 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade 

PREGÃO, NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, 
conforme art. 7º, II do decreto nº. 12/2010 e art. 2º do Decreto 025/23, a partir de 01.09.2023 e até a data 
de 31.12.2023 os seguintes servidores: 
 

Pregoeiros: 
 
LETÍCIA SANTANA MARQUES 
 
Suplente de Pregoeiro: 
MICHELY NUNES DA SILVA 
 
 
Equipe de Apoio:  
LUANA TEODORO DE JESUS 
ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA 
 
  
Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
  
  
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos trinta dias 

do mês de agosto de 2023.  
 

 
   

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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